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LICITAÇÃO 
 

 
 
O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG torna público o resultado do PL n° 84/2022, na modalidade 
de Pregão Presencial  n° 41/2022 e Registro de Preço n° 26/2022.  Objeto: – Registro de preço 
para contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário em veículos com 
capacidade mínima de 28 e 50 lugares, incluído o motorista e combustível para atender as 
necessidades das secretarias municipais do Município de Igaratinga/MG. GANHADOR: VIAÇÃO 
TIRADENTES LTDA, com os itens: 01 e 02 no valor estimado total de R$316.000,00. Igaratinga, 
29 de agosto de 2022. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 89/2022 
e Pregão Presencial nº 44/2022. Objeto – AQUISIÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS TIPO 
TAÇA PARA ÁGUA POTÁVEL, COM CAPACIDADE DE 25.000 E 50.000 LITROS, COM 
IÇAMENTO NO LOCAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG. Abertura dia 12/09/2022 às 08h30min. 
Dotações Orçamentárias: 04.01.12.361.0003.2.031-4.4.90.52.00 -877, 06.01.04.122.0043.2.052-
4.4.90.52.00-876, 08.01.17.512.0114.1.076-4.4.90.52.00-878 e 10.01.27.812.0031.1.086-
4.4.90.52.00-875. Mais informações pelo telefone 37–3246-1134. Edital encontra-se na Prefeitura 
ou no site www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 29 de agosto de 2022. Letícia Gomes Lara – 
Pregoeira.  

 O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG torna público o reequilíbrio do item leite da ata de registro 
de preços nº 05/2022, firmada entre este Município e a empresa M.O.T.A COMERCIAL LTDA, 
em 13 de abril de 2022. Fica ajustado o equilíbrio econômico financeiro da ata de registro, com 
fundamento nos art. 65, II d, § 8º da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações. Constitui 
o objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico financeiro do item: leite,  adjudicado 
a empresa acima identificada, no pregão nº 015⁄2020, processo Licitatório nº - 027⁄2020, passa 
para o valor de:  Leite R$5,76.  Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas ajustadas. 
Igaratinga, 29 de agosto de 2022 – Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público o extrato do segundo aditivo, empresa METODO 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA, contrato nº 076/2021, firmado aos 02 de 
setembro de 2022. Fica ajustado a prorrogação de prazo com fundamento nos art. 57,Parágrafo 
Primeiro,  II e V da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, com vigência a partir de 
02/09/2022 à 01/09/2023. Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas ajustadas no 
contrato de prestação de serviços que ora está aditado.  Igaratinga, 30 de agosto de 2022. Fábio 
Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal   

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, publica o extrato do primeiro aditivo ao  CONTRATO nº 013, 
firmado aos 12 de janeiro de 2022 - CONTRATADA  ECR EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E 
CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA LTDA. Fica ajustada o aditivo no valor de R$180.446,43 (cento 
e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), 
aproximadamente 25% do valor inicial do contrato, com fundamento no art. 65, inciso I, “b”, 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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parágrafo primeiro da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, passando o valor total 
do contrato para R$902.232,18 (novecentos e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e dezoito 
centavos). Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas ajustadas no contrato de 
prestação de serviços que ora está aditado. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal 

 

 

 

 


